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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Ne 3.902, de 06 de abril de 1993.

CONCEDE AUXILIO A ENTIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61 da Lei

Orgânica do Municipio,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É concedido um auxílio ao CORO MISTO SÃO JOSÉ,

desta cidade, no valor de Cr$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhen

tos mil cruzeiros), para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 22 - A despesa decorrente do artigo l2, correrá à

conta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 1993.

VALDEMIR/SI/BINANDO

Secretário Municipal da Administração

DR. EDMAR GTJ/ÍLHEHME TtERMANY

'refeito Wrhicipal^de
Santa -Cruz do Sul-RS
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CAPÍTULO lfi.

DOS Op.TSTIVOS SOCIAIS

Arta.l - Asociedade tem por objetivo preoípuo
o culto do canto, quei sacro, auer

profano, exeroendo-o nas aeçuintea modai
a) apresentando cânticos sacros, LitúrpiGoa
ros°e d?SoUra+18 e,X at0B «Idosos, aos dominroa a dias santos de guarda d re ia CetólJ
apostólica Romana e tSdae as vezes e
co local o desejar;
b) promovendo "horas de arte" compreendendo -

concertos corais e coral sinfônicos, bôm co
ido encenações teatrais; -
c) os ensaios e reuniões terao lugar em dias _
w fííí* dí fmana na seda da Associação do,
+«~t T 6°S d°8 Irmaoa Cristas, mediante acordo corn aquela entidade. ~

§ único - Ficam enquadrados nos objetivos so
caslo-s de nü«S |B/PMMnt««?oe8 fl° GÔro em o-Pl!ina casamentos ou falecimentos de asso
ciados ou pessoas afins das mesmas somente".
Co e/Sina conformidade do Cimente In
temo, em combinação com o laroco.

CAPITULO 2*.

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E OPRIGAÇÍSS
árta.2 - o quadro social se compõe de sócios -
BlvnR Jundadorea, Renemaritoa, Ativos e ias
sivos, alem (ins íonora rios. ~

Art^.3 - 3ao considerados sócios:
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a)

b)

c)

d)

e)
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Fu nd a d o re s *i mie 1*•» o i

ensaios fazeHarte T" T*3 °8 P*i"»i«wdade perfeita- conjunto com s86i[Juj
teTe^^s-?^ ir*8™ -ie
da ABBemblelâ- °u do8Ç<»e. a juízo

Çoea oficiais do Coro apresenta
PaSSlvoS ominloü '

retamente Ts ItuíTaàeTLT^11'^0 d1'rem co,„ jóia, ^aUdadea ^a^'+?°?trlbui
de encenações teatrais ™!n^<1ParticiPare«'vides peiB entidade- alares, pr0BO_

BJstlr as reuniões eZtli " dlr'elto a as.
do 05ro, exeroeado'»n °S e •P»«*ntaçS.
coes de'conseíbei°08a° ",e°'no te'»P° es fuu. _

unico - SfvSa ^raçl°? riat°s - «"*».
no i .-, v . t i . , - U Lf

na o.

' " re0nontdeeav0:L:rJi0s° atlVOa 0ab* ° «-cargos da I&Lria" V°tad°8 pat'a os

Kro ate oportuna balota e, ! a« Wadro ,
gimento Interno. ülotu'Ql,1> de acordo com o Fte

Art2' ? "^n^^orr™ -ie ^«Wade de dl_
te de sexo ou Idade°brl6acoe8. independente,,.

diversos

Arta, 5
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§ único _ Dlroil nn •••, 1 .

»1KoI2KS.GTS- - - *OÜJunto, e ao IteíSSfíí vfJíf! J»*»Sra.r o oon
qual cabe o veto em quef?5ea <lo ±Sr°?uia'-a°ca. questões de moral católl.

a) acatar as «soluções da Diretasemblelas; diretoria e das
aceitar os cargos de dl«(n.i
quais houverem sido erUo, f8 0S
sendo que so,KU e , ™Assembléia,
dados a sócios aUvo- v^dos os votos
rarticipar doa ensaios e apresentações do

sffií^s-ss:." «•-*• «1-po.íçô.. do

b)

d)

5 ifi

de ra'
para

í 2£.

' ~ ^mente em casos especiais „
rio da dlretonío ,„ ^ • B erite-

o associado declinar de ' ^"«"éla, po
o qual tenta eido llÂlo "" ™°"

aem qualquer obrl^atoMrí ?n°ia aos ensaios,
dar sugestões e exfrce»li %' cabend°-lhea .'
lhelros. crur as funções de oonse-
A rt £ c o "

.'/ " au°?runÍr d^s^nt8 '"UV°S ^-o,,no 4 unlco, do artigo T" '«pacificadas
tos. UXB' x> dos presentes istatu

» .18- ..,,. a.fíf;.rtf4" £° ^rjjjjj.
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dô-Ufins cabíveis.

cr . •». «•'1í«!;.Kr.;Blt«-L-í .o 41.-S5.'2,sjS,s^sm:,ü5««..
^•«-«^".^4^1.5°..^:
tes membros: QanrPt'rlo Q um te acure 3

se.nbleia Geral; (três) mambroa qu<b) um oonaalbo fiacal d^ ^u ia
exerçam as suas iunw * conatantae da -condições com oa conseloiros con^ ^^

letra a ), do artipo •>> .....
^ .^r-vo-* i seu evariuU0 — *»*«

«— -.« ;;; s&K&r -

do» «ooloa atMos. .
.rt.,15 - A. 41r«or .ocl.1, ?» ^'^S;
„r6.,no.rT- .&• •"«"•""

a
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Arte.16 - A Assembléia Geral, guando convoca
da, funcionara em primeira charada

com a presença de no mínimo 50/ dos associa
dos e em • jgunda chamada, mola hora a >ós, com
oualque, numero de presentes.

ATtfl.17 - As Assembléias Gerais Sxtraordiná-
rias poderão ser convocada m ca

sos de relevância cara a vida social ou para
alterações estatutárias, no primeiro caso pe
lo sr.presidente e no sep.undo caso por dol3 -
-rços ao quadro social.

CAfÍTULO 3Q.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Art^.ie - A sociedade coro Misto Jao José so

mente poderá 88r dissolvida quando
o numero de sócios ativos ficar i duzido a 5
(cinco), aos quais caberá' deliber r sobre os
destinos dos arquivos e bens patr noniais que
arZTà^T T?*e esrao legados a na futura -
sociedade similar que vier a cons itulr-.se -
com as mesmas finalidades, sendo ia no perío
do de recatão^social o aludido pa rimônio fi~
cara sob custodia da paroquia ou n môoi
sócios honorários mencionados rio . único do -
artigo 3,^destes Estatutos, de acordo com a -
ueiiberaçao dos remanescentes.

DAÍ

CAPÍTULO 4Q.

ld DISJ:'0SIÇÕ5S TRANSITÓRIAS
Artfi.lS - As atividades sociais obedecerão a
«S« -, Y? Re6inient0 Interno, pelo qual se
rão resolvidos os casos omissos das presentes
normas sociais, fazendo assim parte inte^ran!
te das mesmas. L
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